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99.684/90, de 08/11/1990, alterado pelo Decreto nº 1.522/95, de
13/06/1995, em consonância com a Lei nº 9.012/95, de 11/03/1995,
com o § 7º do art. 26 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, na
redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011, bem
como nos artigos 72 e 102 da Resolução CGSN nº 94, de 29/11/2011,
baixa a presente Circular.

1 Prorroga até 30 de junho de 2012 o prazo estabelecido para
uso da certificação digital emitida no modelo ICP-Brasil, como forma
de acesso ao canal eletrônico de relacionamento Conectividade So-
cial.

1.1 Observadas as demais regras correspondentes à matéria,
fica estendido, até a mesma data, o prazo de validade de que trata o
subitem 2 da Circular CAIXA 480, de 01 junho de 2009.

1.2 Para o estabelecimento de microempresa ou empresa de
pequeno porte optante pelo Simples Nacional com até 10 (dez) em-
pregados, observados com relação a cada mês, o uso da certificação
digital emitida no modelo ICP-Brasil é facultativo nas operações
relativas ao recolhimento do FGTS.

1.3 Não será necessária a utilização da certificação digital
emitida no modelo ICP-Brasil para a transmissão da Guia de Re-
colhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIP
na hipótese de ausência de fato gerador - sem movimento, para as
empresas inativas, com menos de 12 meses, que visem, exclusi-
vamente, realizar a baixa do respectivo CNPJ.

1.4 A versão anterior do Conectividade Social que utiliza os
certificados digital em padrão diferente do ICP-Brasil permanecerá
disponível para o envio de arquivos SEFIP, com uso de aplicativo
cliente do Conectividade Social - CNS - e do ambiente "Conexão
Segura" como forma de atender às situações previstas nos subitens
1.1, 1.2 e 1.3 desta Circular.

2 O novo portal do Conectividade Social que utiliza os
certificados digitais em padrão ICP-Brasil é acessível por meio do
endereço eletrônico https://conectividade.caixa.gov.br ou do sítio da
CAIXA, www.caixa.gov.br, inclusive para o envio de arquivos SEFIP,
rescisórios, de guias quitadas, de solicitação de uso do FGTS em
moradia própria, bem como informação de afastamento, consulta de
dados, manutenção cadastral, dentre outros serviços.

2.1 Esse novo portal é desenvolvido em plataforma web
única e não requer instalação ou atualização de versões, além de
apresentar, em melhor grau, garantia de não-repúdio, integridade,
autenticidade, validade jurídica e comodidade.

2.2 A certificação digital no padrão ICP-Brasil, caso o usuá-
rio do canal não detenha, pode ser obtida, em qualquer Autoridade
Certificadora e suas respectivas Autoridades de Registro, regular-
mente credenciadas pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Infor-
mação - ITI.

2.2.1 Compete às Autoridades Certificadoras, no âmbito de
suas atuações, adotarem providências no sentido de garantir a in-
clusão do número do NIS (PIS/PASEP/NIT) do titular em todos os
Certificados Pessoa Física doravante emitidos, à exceção do usuário
Magistrado, para assegurar o acesso ao Conectividade Social ICP.

2.2.2 O empregador que não está obrigado a se identificar
pelo CNPJ poderá se utilizar de Certificado Digital de Pessoa Física
para acesso ao Conectividade Social que utiliza os certificados di-
gitais em padrão ICP-Brasil, desde que conste necessariamente o seu
número de identificação junto ao Cadastro Específico do INSS
(CEI).

3 Informações operacionais e complementares, material de
apoio para solução de dúvidas e canais de suporte estão disponíveis
no sítio da CAIXA na Internet, www.caixa.gov.br, opção "FGTS".

4 Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FABIO FERREIRA CLETO
Vi c e - P r e s i d e n t e

RETIFICAÇÃO

No caput da Circular CAIXA no 562, de 21.12.2011, pu-
blicada na Seção 1, página 37, do Diário Oficial da União, de
22.12.2011, onde se lê:

"Circular CAIXA nº 562, de 21 de Dezembro de 2011" leia-
se:

"Circular CAIXA nº 565, de 21 de Dezembro de 2011"

COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS
COLEGIADO

DECISÕES DE 16 DE NOVEMBRO DE 2011

PA RT I C I PA N T E S
MARIA HELENA DOS SANTOS FERNANDES DE SANTANA -
PRESIDENTE
ALEXSANDRO BROEDEL LOPES - DIRETOR*
OTAVIO YAZBEK - DIRETOR
MÁRIO LUIZ LEMOS - DIRETOR SUBSTITUTO**
*Por estar em São Paulo, participou da discussão por videocon-
ferência
**De acordo com a Portaria MF 238/10 e Porta-
r i a / C V M / P T E / 11 3 / 11
Participou somente da decisão do item 14 (Proc. SP2011/0253)
CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO - PAS
RJ2010/7631 - KPMG AUDITORES INDEPENDENTES
Reg. nº 7433/10
Relator: SAD

Trata-se de apreciação de cumprimento das condições cons-
tantes no Termo de Compromisso celebrado por KPMG Auditores
Independentes, Adelino Dias Pinho e Carlos Augusto Pires, aprovado
na reunião de Colegiado de 19.04.11, no âmbito do PAS
RJ2010/7631.

Baseado na manifestação da Superintendência Administra-
tivo-Financeira - SAD, área responsável por atestar o cumprimento
das cláusulas acordadas, de que o pagamento previsto no Termo de
Compromisso ocorreu na forma convencionada e de que não há
obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado deliberou o ar-
quivamento do PAS RJ2010/7631, por ter sido cumprido o Termo de
Compromisso firmado pelos únicos acusados.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 2011.
SOLANGE MARIA DA ROCHA RODRIGUES

Coordenadora da Secretaria Executiva

PA RT I C I PA N T E S
MARIA HELENA DOS SANTOS FERNANDES DE SANTANA -
PRESIDENTE
ALEXSANDRO BROEDEL LOPES - DIRETOR *
OTAVIO YAZBEK - DIRETOR
MÁRIO LUIZ LEMOS - DIRETOR SUBSTITUTO **
* Por estar em São Paulo, participou da discussão por videocon-
ferência
** De acordo com a Portaria MF 238/10 e Porta-
r i a / C V M / P T E / 11 3 / 11
Participou somente da decisão do item 14 (Proc. SP2011/0253)
CUMPRIMENTO DE TERMO DE COMPROMISSO - PROC.
RJ2011/5750 - MINERVA S.A.
Reg. nº 7784/11
Relator: SAD

Trata-se de apreciação de cumprimento das condições cons-
tantes no Termo de Compromisso celebrado por Fernando Galletti de
Queiroz e Edison Ticle de Andrade Melo e Souza Filho, aprovado na
reunião de Colegiado de 02.08.11, no âmbito do Proc.
R J 2 0 11 / 5 7 5 0 .

Baseado na manifestação da Superintendência Administra-
tivo-Financeira - SAD, área responsável por atestar o cumprimento
das cláusulas acordadas, de que o pagamento previsto no Termo de
Compromisso ocorreu na forma convencionada e de que não há
obrigação adicional a ser cumprida, o Colegiado deliberou o ar-
quivamento do Proc. RJ2011/5750 em relação aos compromitentes.

Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 2011.
SOLANGE MARIA DA ROCHA RODRIGUES

Coordenadora da Secretaria Executiva

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL
SUPERINTENDÊNCIA DE RELAÇÕES

COM INVESTIDORES INSTITUCIONAIS

ATO DECLARATÓRIO Nº 12.075, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
o Sr. FERNANDO LUIZ LOPES DE OLIVEIRA ARAUJO, C.P.F. nº
003.577.727-33, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 12.076, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
o Sr. EDGAR RICHARD NEVES ZILIOTTO, C.P.F. nº 166.610.248-
28, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores
Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de
1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 12.077, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
o Sr. CRISTIANO MATHIAS BOCCIA, C.P.F. nº 178.266.108-50, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de
1999.

DANIEL WALTER MAEDA BERNARDO
Em exercício

ATO DECLARATÓRIO Nº 12.078, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
o Sr. JOÃO LUIZ FERRARI FILHO, C.P.F. nº 288.056.688-69, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de
1999.

DANIEL WALTER MAEDA BERNARDO
Em exercício

ATO DECLARATÓRIO Nº 12.079, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
o Sr. FERNANDO LUIZ MARTINS PAIS JÚNIOR, C.P.F. nº
266.129.708-12, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

DANIEL WALTER MAEDA BERNARDO
Em exercício

ATO DECLARATÓRIO Nº 12.080, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
o Sr. MARCELO ALFAMA AYALA, C.P.F. nº 618.086.440-34, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de
1999.

DANIEL WALTER MAEDA BERNARDO
Em exercício

ATO DECLARATÓRIO Nº 12.081, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
a ALOCC GESTÃO FINANCEIRA S.A., C.N.P.J. nº 08.228.243, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de
1999.

FRANCISCO JOSÉ BASTOS SANTOS

ATO DECLARATÓRIO Nº 12.082, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
a PROPEL INVESTIMENTOS LTDA., C.N.P.J. nº 14.351.454, a
prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de
1999.

DANIEL WALTER MAEDA BERNARDO
Em exercício

ATO DECLARATÓRIO Nº 12.083, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
a GRANDPRIX INVESTIMENTOS LTDA., C.N.P.J. nº 12.024.732,
a prestar os serviços de Administrador de Carteira de Valores Mo-
biliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de maio de
1999.

DANIEL WALTER MAEDA BERNARDO
Em exercício

ATO DECLARATÓRIO Nº 12.084, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
a SPX EQUITIES GESTÃO DE RECURSOS LTDA., C.N.P.J. nº
14.595.392, a prestar os serviços de Administrador de Carteira de
Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº 306, de 05 de
maio de 1999.

DANIEL WALTER MAEDA BERNARDO
Em exercício

ATO DECLARATÓRIO Nº 12.085, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2011

O Superintendente de Relações com Investidores Institucio-
nais da Comissão de Valores Mobiliários, no uso da competência que
lhe foi delegada pela Deliberação CVM nº 158, de 21/07/93, autoriza
a OCTO CORRETORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS
S.A., C.N.P.J. nº 13.434.335, a prestar os serviços de Administrador
de Carteira de Valores Mobiliários previstos na Instrução CVM nº
306, de 05 de maio de 1999.

DANIEL WALTER MAEDA BERNARDO
Em exercício
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